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AGENDAMENTO DA DATA, HORA E LOCAL PARA APLICAÇÃO DO MÉTODO- PROVA DE 

CONHECIMENTO 

RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE 1 (UM) TÉCNICO NÍVEL II 

Mediante: Contrato de Trabalho Por Tempo Indeterminado 

Concurso nº 02/MICE/IGQPI/2023 

I. Agendamento da Prova de Conhecimento 

A presente publicação contém a agenda da data, hora e local para aplicação do método 

Prova de conhecimento  referente  ao Concurso N.º 02/MICE/IGQPI/2023, com objetivo de 

preencher 01 (uma) vaga,  mediante contrato de trabalho por tempo indeterminado, de 

um Técnico Nível II, para a Direção Serviço da Normalização e Avaliação da Conformidade 

do Instituto de Gestão da Qualidade e da Propriedade Intelectual (IGQPI, conforme o 

anúncio de concurso nº 02/MICE/IGQPI/2023, publicado no B.O nº 214 II Série de 21 de 

novembro de 2023. 

II. AGENDA 

CÓDIGO DO CANDIDATO Residência   Data Hora  Local 

02/MICE/IQPI/2023-GBR0W Santiago 11/04 

14h Sala de  Conferencia do  

Ministério Industria, 

Comércio e Energia- 

plateau 

02/MICE/IQPI/2023-WQEBC Santiago 

11/04 14h Sala de  Conferencia do  

Ministério Industria, 

Comércio e Energia 

02/MICE/IQPI/2023-XPQHJ Santiago 

11/04 14h Sala de  Conferencia do  

Ministério Industria, 

Comércio e Energia- 

plateau 

02/MICE/IQPI/2023-EYNLR Santiago 
11/04 14h Sala de  Conferencia do  

Ministério Industria, 
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Comércio e Energia- 

plateau 

02/MICE/IQPI/2023-BPHAW Santiago 

11/04 14h Sala de  Conferencia do  

Ministério Industria, 

Comércio e Energia- 

plateau 

02/MICE/IQPI/2023-NOFLT Santiago 

11/04 14h Sala de  Conferencia do  

Ministério Industria, 

Comércio e Energia- 

plateau 

 

III. Matérias para a Prova de Conhecimentos 

1. Lei nº 20/X/2023, de 24 de março- A Lei de bases do Emprego Público que estabelece o 

regime jurídico do emprego Público, assenta as bases e define as regras e os princípios 

fundamentais da Função Publica e, bem assim, o regime jurídico de constituição, 

modificação e extinção da relação jurídica de emprego público; 

2. Lei que aprova orçamento do estado; 

3. Diploma que define as normas e os procedimentos necessários à execução do 

orçamento de Estado para o ano económico em curso; 

4. Decreto-Regulamentar n.º 35/2014 - Aprova o Estatuto do IGQPI;  

5. Portaria n.º 44/2019 - Procede a aprovação do Regulamento Orgânico do IGQPI;  

6. Decreto-Lei n.º 8/2010 - Estabelece as Bases do Sistema Nacional da Qualidade de Cabo 

Verde (SNQC);  

7. Resolução n.º 55/2015 - Aprova a Política Nacional da Qualidade;  

8. Decreto-Lei n.º 4/2020 - Cria a Comissão Nacional da Certificação (CONCERT);  

9. ISO 9000 – Sistema de gestão da qualidade – Fundamentos e vocabulário;  

10. ISO/IEC 17000 - Avaliação da conformidade. Vocabulário e princípios gerais; 

11. ISO/IEC 17011 - Avaliação da conformidade - Requisitos para organismos de 

acreditação que procedam à acreditação de organismos de avaliação da 

conformidade;  
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12. ISO 19011; ISO/IEC 17065 - Avaliação da conformidade - Requisitos para organismos de 

certificação de produtos, processos e serviços;  

13. ISO/IEC 17067 - Avaliação da conformidade - Aspetos fundamentais da certificação de 

produto e linhas de orientação para esquemas de certificação;  

14. EN 45020 - Normalização e atividades correlacionadas – Vocabulário geral (ISO/IEC 

Guia 2:2004); 

15. Regulamentos da Normalização Cabo-verdiana (https://igqpi.cv/normalizacao/regras-

e-procedimentos-2/) 

IV. INFORMAÇÕES PERTINENTES 

1) O candidato deverá se apresentar munido do documento de identificação original. 

2) O candidato deverá comparecer ao local das provas com antecedência mínima de 10 

(dez) minutos em relação ao horário fixado para o início das provas.  

3) Não será permitida a entrada de candidato, em hipótese alguma, após a hora prevista 

para o início das provas.  

4)  É considerado desistência do candidato, a não realização das provas no dia e horário 

definido. 

5) O candidato deverá comparecer ao local das provas munido de caneta esferográfica 

(tinta azul ou preta) fabricada em material transparente. 

 6) O candidato tem um total de 90 minutos para concluir a prova.  

7) O resultado da prova será fixado no Prazo de 5 (cinco) dias a contar da realização da 

mesma.  

V. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

O candidato pode solicitar esclarecimentos através dos correios eletrónicos: 

maria.d.lopes@igqpi.gov.cv   ou tomy.alves@igqpi.gov.cv   

Publicada em 04 de abril de 2024. 
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